CONDOMÍNIO RESIDENCIAL_______
REGULAMENTO INTERNO DO CONDOMÍNIO

Aprovado em Assembléia geral do dia: 

I – GENERALIDADES

Art. 1º - Este regulamento tem por objetivo regulamentar e complementar as disposições contidas na CONVENÇÃO DO CONDOMÍNIO________, localizado na Rua _____________, esquina com a Rua ________________, número _____, no Bairro Centro de Frederico Westphalen - RS, estabelecendo os direitos, deveres e normas em relação entre a administração, condomínio e ocupantes em geral, instituindo as regras de funcionamento do condomínio, definindo as proibições e estipulando sanções correspondentes ás infrações que forem praticadas.

Parágrafo 1º - Na forma da lei número 4.591 de 16.12.1964, este regulamento, á semelhança da Convenção do Condomínio, obriga a todos os proprietários atuais ou futuros, os moradores, mesmo que eventuais, seus dependentes e empregados.

Parágrafo 2º - Para efeito deste regulamento, o termo morador, empregados isoladamente, significa ocupante a qualquer título, de uma unidade residencial.

Art. 2º - As unidades autônomas integrantes do condomínio destinam-se, exclusivamente, ao uso residencial familiar, sendo terminantemente vedada a sua utilização para fins distintos, de qualquer natureza, como escritórios, pensões, repúblicas de estudantes, escolas, consultórios, lojas, salas de aula, etc.

Parágrafo Único – Também às partes de uso comum e as garagens é vedado emprego diverso daquele que naturalmente lhes cabe, como elementos acessórios de conjunto de unidade autônoma, salvo as exceções contidas neste regulamento.

II – DA ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

Art. 3º - A administração do condomínio se exerce através da Assembléia Geral, do Conselho Administrativo e do Sindico.

Art. 4º - A Assembléia Geral, órgão superior da estrutura administrativa do condomínio, é constituída pelos condôminos ou por representantes seus, providos de procuração hábil com poderes especiais.

Parágrafo Único – Das reuniões da Assembléia, participará obrigatoriamente o sindico, como condômino e com direito a voto.

Art. 5º - O conselho Administrativo, órgão intermediário de fiscalização, consulta e decisão, é composto por 3 (três) condôminos, eleitos pela Assembléia Geral.

Parágrafo Único – Os membros do Conselho Administrativo são eleitos simultaneamente, para mandato de 2 (dois) anos, livremente renováveis por iguais períodos. 

Art. 6º - O Síndico, responsável imediato e direto pela administração geral do edifício, é o elemento executivo do sistema administrativo do condomínio.

Parágrafo 1º - O Síndico é eleito pela Assembléia Geral para um mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reeleito sindico ou membro do conselho administrativo, um número indeterminado de vezes. A eleição se dará no mês de março, ser for assembléia ordinária ou em qualquer data se for assembléia extraordinária.

Parágrafo 2º - O Sindico, poderá propor á aprovação da Assembléia Geral, o nome de outro condômino para, voluntário e gratuitamente, na qualidade de subsíndico, auxilia-lo na administração geral do edifício, podendo: a) Agir em nome do Sindico, nos assuntos que este lhe delegar em documento especifico. b) Substituir o sindica, por período não consecutivo de no máximo, 30 (trinta) dias.

III – DAS ASSEMBLÉIAS

Art. 7º - A Assembléia Geral tem capacidade para decidir em todos os casos sobre os quais não disponha expressamente a lei, sendo de exclusiva competência:

1) Aprovação e alteração da Convenção e deste Regulamento interno.

2) A eleição do Conselho Administrativo.

3) A eleição do Síndico.

4) A aprovação anual das contas do Condomínio.

5) A aprovação do orçamento financeiro, assim como sua posterior modificação quando necessário.

6)  A aprovação de despesas extraordinárias, respeitadas as exceções previstas neste regulamento.

7) A destituição do Síndico, a qualquer tempo, independentemente de justificação e indenização.

8) A destituição do Conselho Administrativo.

9) A decisão final, no plano administrativo, de questões internas, do interesse do condomínio.

10) A decisão final do Conselho Administrativo, de qualquer de seus membros ou do Síndico.

11) A delegação de poderes ao Conselho Administrativo e Síndico, em casos específicos.

12) A revisão de seus próprios atos tomados em decisões anteriores.

Art. 8º - A Assembléia Geral se reúne, ordinariamente:

1) Anualmente, na segunda quinzena do mês de março, para a avaliação das contas do exercício anterior e aprovação do orçamento do exercício financeiro.

2) A cada 2 (dois) anos, para eleição do Síndico e Conselho Administrativo. 

Art. 9º - A Assembléia Geral se reúne, extraordinariamente, em qualquer época, a pedido:

1) Do Conselho Administrativo.

2) Do Síndico.

3) De, no mínimo 1/3 (um terço) dos condôminos em dia com suas obrigações legais e convencionais.

4) De autor de recurso contra atos do Síndico ou do Conselho Administrativo.

Art. 10º - A Assembléia Geral instala-se:

1) Em primeira convocação, com a maioria absoluta (metade mais um) dos condôminos em dia com suas obrigações legais e convencionais.

2)  Em Segunda convocação, 30 (trinta) minutos após o horário estabelecido na primeira convocação, com a presença de qualquer número de condôminos, devendo constar no edital da primeira convocação.

Art. 11º - As convocações serão feitas por edital a ser fixado em quadro mural do edifício. Por um período não inferior a 10 (dez) dias.

Art. 12º - O valor dos votos, tanto nas eleições como em qualquer deliberação da Assembléia é proporcional ao número de unidades de propriedade de cada votante.

1) A cada unidade autônoma caberá um único voto, mesmo que sejam vários os seus proprietários.

2) Se uma unidade autônoma pertence a vários proprietários, designarão-nos, o condômino que os representará, credenciando-o por escrito.

3) Os proprietários de mais de uma unidade habitacional terão direito a tantos votos quantos forem o número de unidades de sua propriedade.

4) O proprietário que não estiver presente na assembléia, por motivo justificado, poderá por meio de uma procuração simples, dar poder de voto a qualquer proprietário de uma unidade autônoma deste condomínio.

Art. 13º - As decisões da Assembléia Geral serão tomadas:

1) Por unanimidade de votos quando se tratar de alteração do princípio de utilização das unidades.

2) Por 2/3 (dois terços) dos votos dos condôminos, para a modificação da Convenção, Regulamento Interno, destituição de membros do Conselho Administrativo ou do Síndico, bem como de qualquer alteração fundamental na estrutura do edifício.

3) Por maioria de votos dos condôminos presentes, nos demais casos.

Art. 14º - As decisões da Assembléia Geral serão obrigatoriamente acatadas por todos os condôminos, independentemente do seu comparecimento e do seu voto, devendo o Síndico, cumpri-las e faze-las cumprir.

Parágrafo único - Assim como os condôminos, tais decisões obrigam os moradores em geral, seus dependentes e empregados.

IV – DO CONSELHO ADMINISTRATIVO

Art.15º - AO Conselho Administrativo Compete:

1) Fiscalizar as atividades do Síndico, para a Assembléia Geral.

2) Dirimir as dúvidas em questões surgidas na administração interna do edifício.
3) Examinar periodicamente, os relatórios contas, e comprovantes apresentados pelo Síndico, determinando as correções que forem necessárias e, conforme o caso aprovando os balancetes ou encaminhando a documentação, com parecer por escrito, à Assembléia Geral.
4) Examinar e emitir parecer sobre as contas anuais que o Síndico deve apresentar à Assembléia Geral.
5) Designar substituto para o Síndico, pelo período decorrente entre a saída do mesmo e a escolha, pela Assembléia Geral, de novo titular, no caso extraordinário de a vaga do cargo de síndico estiver vago.
6) Determinar ao Síndico a convocação da Assembléia Geral Extraordinária quando julgar necessário o exame de assunto de interesse do Condomínio.
7) Autorizar despesa extraordinária que considere de emergência e não ultrapasse o valor de 1 (um) salário mínimo vigente.
8) Receber, estudar e decidir sobre recursos contra atos e decisões do Síndico.
9) Decidir casos inusitados e não previsto, submetendo à Assembléia Geral, na primeira oportunidade, a decisão tomada.
10) Dirimir as dúvidas de competência, levantada contra ato ou decisão do Síndico, tendo a decisão do conselho plena validade até o pronunciamento da Assembléia Geral.
Parágrafo Único – As funções do Conselho Administrativo serão exercidas gratuitamente.

V – DO SÍNDICO

Art.16º - Pessoa física ou jurídica, o Síndico é o agente do condomínio, direta e imediatamente responsável pela administração do edifício, competindo-lhe:

1) Representar  o condomínio, ativa  e passivamente, em juízo ou fora dele, nas questões relacionadas especificamente com os interesses condominais.
2) Praticar todos os atos que a lei permitir, na defesa dos interesses do condomínio.
3) Cumprir e fazer cumprir as disposições da Convenção e deste regulamento, assim como as deliberações da Assembléia Geral e do conselho Administrativo.
4) Exercer a administração interna do edifício, fazendo bem executar os serviços de interesse comum, fiscalizando a sua execução e tomando as medidas corretivas necessárias.
5) Zelar pelo asseio, conservação e bom aspecto do edifício, suas instalações e equipamentos, adotando ou solicitando ao Conselho Administrativo ou Assembléia geral as providências cabíveis.
6) Exigir dos empregados do edifício, quando for o caso, apresentação e comportamento condizentes com as funções que exercem.
7) Verificar, mensalmente, o pleno funcionamento das mangueiras contra incêndio.
8) Zelar pela ordem e decoro no interior do edifício.
9) Contratar, despedir e pagar os empregada do condomínio obedecida à legislação social e previdenciária.
10) Cobrar, receber e dar quitação de taxas, cotas, indenizações, multas ou quaisquer contribuições previstas neste regulamento.
11) Promover a cobrança de qualquer débito em atraso, inclusive por via judicial, quando esgotados os recursos amigáveis e os prazos estipulados. 
12) Providenciar, com oportunidade, os pagamentos das despesas correntes e de qualquer débito do condomínio, assumindo a responsabilidade por atrasos não resultantes da falta de numerário.
13) Escriturar devidamente e manter em ordem e em dia a contabilidade do condomínio, conservando sob a sua guarda e responsabilidade os respectivos documentos e livros.

14) Prestar contas mensalmente ao Conselho Administrativo, e anualmente à Assembléia Geral.

15) Ordenar reparações ou adquirir o que se fizer necessário a conservação e segurança do edifício, até o limite de 1 (um) salário mínimo vigente, e, quando os gastos forem superiores ao limite citado, convocará previamente uma Assembléia Geral extraordinária, salvo quando se tratar de reparos urgentes, cuja inexecução possa causar acidentes ou prejuízos sérios.

16) Exercer com diligência, energia, serenidade e compostura todas as atribuições que lhe são ou vierem a ser conferidas.

17) Ao síndico caberá a remuneração que lhe for atribuída pela Assembléia Geral.

18) O Síndico não é responsável pelas obrigações contraídas em nome do condomínio, desde que tenha agido no exercício regular de suas atribuições, devendo, entretanto responder pelos prejuízos a que der causa, ou em atos que excedam as suas atribuições.

19) Dos atos ou decisões do Síndico cabe recursos sucessivos ao conselho Administrativo a à Assembléia Geral, por iniciativa de qualquer condômino ou morador.

VI – DOS DIREITOS E DEVERES

Art.17º - Constituem direitos dos moradores, condôminos ou não, bem como de seus dependentes e empregados.

1) O Livre trânsito pelas faixas e áreas de uso comum que servem de acesso às suas unidades residenciais.

2) Livre acesso e guarda de seus veículos nas garagens, respeitando o número de vagas e espaço que cabe a cada unidade autônoma.

3) O uso e gozo de suas unidades autônomas, de acordo com o destino único que lhe dá a Convenção do Condomínio, obedecidas suas exigências e as deste regulamento, quanto ao aspecto, silêncio, segurança e ordem do edifício, respeito aos bons costumes e normas de boa educação. 

4) Recorrer ao Conselho Administrativo e a Assembléia Geral contra decisões do Síndico, julgada injusta ou ilegal.

Art. 18º - São deveres dos moradores, condôminos ou não, bem como de seus dependentes e empregados.  

1) Cumprir as disposições da Convenção, deste Regulamento e as decisões da Assembléia Geral.

2)  Quando interessam à estrutura integral do edifício ou ao serviço comum, as obras efetuadas mediante orçamento aprovado pelo Conselho Administrativo, ou pela Assembléia Geral (quando as despesas ultrapassarem as atribuições do Conselho Administrativo e do Síndico), devem ser custeadas por todos os condôminos, os quais não podem isentar-se desses encargos mediante renúncia do direito de se utilizar do serviço comum.

3) Acatar as decisões e recomendações do Síndico ou do Conselho Administrativo.

4) Cooperar para o asseio, ordem, aspecto e preservação dos bons costumes no edifício, levando ao conhecimento do Síndico as irregularidades que notar.

5) Guardar decora e respeito no uso das coisas e partes comuns, não usando e nem permitindo que sejam usadas para fins diversos daqueles a que estão destinados.

6) Comunicar por escrito, ao Síndico, os casos de alienação e ou locação das unidades autônomas.

7) Evitar que, pelo uso inadequado das instalações e equipamentos de suas unidades autônomas, surjam ônus, prejuízos ou perigo para outras unidades ou para o edifício (vazamentos na rede de água, causando infiltrações nas lajes, paredes e perda inútil do liquido, entupimento na rede de esgotos e vazamento de gás, etc...).

8) Comunicar ao Síndico a ocorrência de moléstia contagiosa em sua unidade ou em qualquer parte do edifício, a fim de que sejam tomadas as providências determinadas no regulamento de saúde pública.

9) Custear as despesas do condomínio, abaixo citadas, são encargos comuns a serem suportados por todos os condôminos e moradores.

a) – Prêmio de seguro coletivo do prédio, excluídos os valores correspondentes às benfeitorias privadas de cada condômino.

b) Contribuição sindical, impostos e taxas ou outros tributos lançados sobre as partes comuns do prédio.

c) As despesas relativas à energia elétrica das partes comuns do prédio, água e esgoto.

d) Custeio da administração, ordenado do Síndico e auxiliares que sejam necessários a boa manutenção dos serviços do edifício.
e) Contribuição de uma taxa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor bruto das despesas mensais do condomínio, para a formação de um fundo de Reserva.

10) Saldar seus débitos para o condomínio até o dia estipulado no bloqueto, de maneira a contribuir para a continuidade e boa qualidade dos serviços de interesse comum.

11) Responder pelos danos causados pessoalmente ou por dependentes, visitantes e empregados seus, a outras unidades autônomas ou a qualquer parte comum ou bens do condomínio, assim como pelas infrações praticadas contra disposições da Convenção, do Regulamento Interno e decisões da Assembléia Geral.

12) Comunicar ao Síndico ou ao Conselho Administrativo, todas as irregularidades que presenciar ou que venha tomar conhecimento.    

13) As despesas e encargos gerais do condomínio serão rateados entre os condôminos e inquilinos, proporcionalmente a área útil de cada unidade, ou a sua correspondente cota parte ideal sobre o todo.

VII – DAS PROIBIÇÕES

Art. 19º - É expressamente vedado aos moradores, condôminos ou não, bem como, seus visitantes, dependentes e empregados:

1) Afixar cartazes ou anúncios, fazer inscrições ou sinais de qualquer natureza nas fachadas, elevadores, escadas, corredores ou em qualquer dependência de uso comum do edifício, podendo, entretanto, colocar cartela de “aluga-se” e placa com nome do morador na porta  do respectivo apartamento.

2) Usar, alugar ou ceder suas unidades autônomas para fim diverso de sua destinação residencial - familiar, e para pessoas de vida duvidosa, ou de maus costumes.
3) Utilizar áreas de uso comum, para guardar móvel ou objetos de propriedade particular.

4) Utilizar sob qualquer pretexto, os empregados do condomínio para fins particulares.

5) Somente será permitido a entrada ou manter qualquer tipo de animal doméstico nas áreas de uso comum, com exceção dos elevadores, sendo que os mesmos deverão ser transportados pelos seus proprietários. Permite-se apenas que os animais de pequeno porte fiquem no recinto interno da unidade autônoma de cada condômino, desde que sejam comprovadas as condições de salubridade do mesmo.
6) Usar ou guardar em sua unidade residencial substâncias toxicas, inflamáveis ou explosivas (exceção do gás de uso doméstico) capazes de prejudicar a saúde dos moradores ou a segurança do edifício.

7) Provocar ruídos capazes de perturbar ou incomodar os demais moradores, como, pelo uso de rádio, televisores e aparelhos sonoros em alto volume, uso de calçados de taco, como salto alto, permitir que as crianças tenham atitudes como pular, jogar, picar bolas e outros tipos de brincadeiras barulhentas que venham a perturbar os demais moradores, considerando que entra às 23 (vinte e três) e 7 (sete) horas, deverá ser mantido o mais absoluto silêncio.

8) Não serão permitidos fios amarrados de um lado a outro da sacada, redes, com a finalidade de varal. Veda-se a colocação de roupas, tapetes, calçados e utensílios de uso doméstico nos peitorais das janelas, sacadas da frente de cada unidade, áreas de trânsito e utilização comum (hall, escadas, etc.) ou qualquer outra parte visível do exterior, sendo permitido somente colocar varais móveis na altura das platibandas das sacadas A roupa a ser colocada nos varais externos, no poço de luz, deve ser centrifugada para não pingar nos varais ou janelas dos apartamentos abaixo.

9) Lançar pelas janelas e sacadas, objetos, detritos, pó, espuma ou qualquer substância sólida ou líquida.

10) Lançar lixo na lixeira, sem que esteja devidamente embalado em sacos plásticos, cuidando para não pingar nos corredores, elevadores e hall de entrada. O lixo só deverá ser colocado nas lixeiras externas do prédio.

11) Estacionar veículos na garagem ou em seu acesso, de maneira a prejudicar a manobra, a circulação ou a máxima utilização das vagas pelos seus usuários.

12) Vender, alugar ou ceder vagas de garagens a quem não seja morador edifício, salvo temporariamente, quando se tratar de visitante à morador.

13) Lavar veículo dentro da garagem ou em frente do edifício, utilizando água do condomínio.

14) Utilizar a garagem como área de recreação infantil, permitindo que ali permaneçam crianças desacompanhadas, ou ainda encontros de namorados.

15) Permitir ou contribuir para a danificação de instalações, paredes, decorações ou de quaisquer bens do edifício, unidade autônoma ou pessoal.

16) Colocar ou jogar lixo (mesmo embalado), papéis de balas, pontas de cigarros, escarrarem e cuspir, etc. nos pisos das partes comuns do edifício, elevadores e nas áreas dos imóveis vizinhos e sacados externas.
17) Efetuar qualquer tipo de serviço doméstico fora da respectiva unidade autônoma, devendo a limpeza de tapetes, tapeçaria, etc., ser efetuada por meio de aspirador ou processo de que não cause incômodo aos demais moradores.

18) Jogar bola, andar de bicicleta, nas dependências interna e externa do prédio, fazer uso do elevador para brincadeiras, andar de rol ler ou patins nas dependências internas do prédio (haw de entrada, garagens, salões fechados). Evitar brincadeiras mais bruscas que perturbem o lazer dos condôminos. A responsabilidade pelas crianças visitantes é dos pais do amigo que aqui reside.

Parágrafo Primeiro: É permitido apenas andar de Rooller e Patins no Terraços anexo ao edifício e Bicicletas infantis.

Parágrafo Segundo: É expressamente proibido fumar nas áreas comuns e garagens, principalmente no elevador.

19) Ao usar o elevador chamar apenas um, de preferência o que esteja mais próximo, e aguardar a chegada do mesmo. Evitar conversas ou segurar a porta aberta até que a família se aproxime, pois poderá Ter alguém aguardando o mesmo, com mais urgência.

Art. 20º - É vedado aos moradores autorizar a entrada, no edifício, de vendedores e pedintes.

Parágrafo Primeiro – Sempre que uma pessoa estranha, através do interfone se dirigir a algum apartamento solicitando a abertura da porta de entrada do edifício, deverá o solicitante ser recomendado a ligar para o síndico, que pessoalmente, abrirá a porta, identificando a pessoa.
Parágrafo Segundo – Entrada de mudanças e transportes de móveis, serão permitidos somente pelo subsolo de segunda a sexta feiras, tendo cuidado para não danificar o elevador corredor e escadarias.
VIII – DAS PENALIDADES

Art. 21º - O condômino que não pagar a sua contribuição mensal (condomínio) no prazo estabelecido neste regulamento, fica sujeito ao juro de 1 (um por cento) ao mês, mais correção monetária conforme índice oficial estabelecido para o mês anterior e multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, até uma mora de 30 (trinta) dias, e findo este prazo, o Síndico deverá promover a cobrança extra-judicial, hipótese em que, além do juro, correção monetária e multa, o condômino ficará sujeito ainda ao pagamento das custas processuais e honorários de advogados.

Art. 22º - Além das penas cominadas em lei, o morador que mesmo transitoriamente, perturbar o uso das coisas comuns, danificarem bens condominais ou der causa de aumento de despesas do condomínio, estará sujeito às penalidades que este regulamento estipula, sem prejuízo das conseqüências cíveis e criminais de seus atos e de indenização pelo dano causado aos bens, quando for o caso.

Art. 23º - Constituem perturbações de uso das coisas comuns, as infrações das normas, proibições e regras estabelecidas na Convenção e neste Regulamento, assim como quaisquer atos, ainda que não especificados, dos quais resulte prejuízo de qualquer natureza para o condomínio ou para o gozo dos direitos dos moradores.

Art. 24º - As penalidades a que alude o artigo 24º são a advertência verbal ou escrita e a multa.

1) A advertência feita pelo síndico, aplica-se na primeira transgressão, quando não houver evidência de má fé.

2) As multas são aplicadas pelo síndico, por iniciativa própria, porém, cumprindo o que determina a convenção e este regulamento.

3) Da aplicação de qualquer penalidade cabe recurso sucessivo ao Conselho Administrativo e à Assembléia Geral, sem efeito suspensivo.

Art. 25º – O Valor da multa terá como base valor correspondente a 50% (cinqüenta por cento) da despesa mensal do condomínio, do condômino infrator.

Art. 26º - A aplicação de multa não isenta o infrator das indenizações por prejuízos causados ao condomínio.

IX – DO SALÃO DE FESTAS

Art. 27º - Fazem parte do salão de festas do Condomínio Residencial __________:

a) O salão destinado para tal, localizado no térreo, à direita, para quem olha o edifício de frente.

b) O salão interno, onde ficam os banheiros.

Parágrafo único – Fica Definido que quando houver festa de uso particular  de algum condômino, as portas internas, que dão acesso ao hall de entrada e a porta de entrada do edifício, deverão permanecer fechadas, visando com isso a segurança e tranqüilidade dos demais moradores. Estipula-se ainda que o portão de entrada do edifício deva permanecer fechado, pois com essa finalidade, colocou-se interfone inclusive no salão de festas.

Art. 28º - O salão de festas tem por finalidade o seu uso pelos condôminos, seus familiares e convidados, para a realização, festas comemorativas, jantas, almoços, etc.

Art. 29º - Para fazer uso do salão de festas, os condôminos interessados deverão comunicar ao síndico através de aviso, com antecedência de cinco dias. Terá preferência na utilização o primeiro que o fizer. 

Parágrafo único – Fica estabelecido que nos domingos e feriados não haja reservas do salão para uso particular, nesses dias todos os condôminos poderão usufruir o referido salão para uso em comum. 

Art. 30º - Todo aquele que usar o salão de festas, deverá providenciar a limpeza, inclusive remunerando o faxineira, caso o mesmo, a pedido do condômino, venha a efetuar a limpeza do salão no dia seguinte. O salão deverá ficar em condições de uso pelos outros condôminos.

Art. 31º - Todo o condômino que usar o salão de festas, de forma exclusiva, responsabiliza-se em entregá-lo limpo e com todo o material e equipamentos, guardados em seus devidos lugares.

Parágrafo único - Todo o material, utensílios e equipamentos, bem como, a limpeza do salão, devem ser entregues à fiscalização do síndico, que só receberá os mesmos se estiverem e plenas condições de uso.

Art. 32º - Caso o salão de festas esteja sendo usado, por um condômino, em um horário (almoço ou janta), e o mesmo esteja reservado por outro condômino, para o horário seguinte (janta ou almoço do dia seguinte, respectivamente); o primeiro deverá entregar o salão limpo e todo material em condições de uso, em tempo, para ser usado pelo segundo condômino.

Parágrafo Primeiro – O uso do salão de festas exclusivo, pagara uma taxa a ser estipulada.

Parágrafo Segundo – Observar a lei do silencia após as 23:00.
Parágrafo Terceiro – Não será permitido alugar o salão de festas a não moradores do prédio.
Parágrafo Quarto – Festas de jovens e adolescentes ficaram sobre a responsabilidade do(s) pai(s) anfitriões da festa.

Parágrafo Quinta – O síndico poderá cobrar um valor estipulado no uso privativo do salão e festas quando for utilizado mais de duas vezes ao mês.
Art. 33º - A reposição ou conserto de qualquer material e equipamento quebrado ou danificado será por conta do condômino usuário.

Art. 34º - O saguão de entrada do prédio, a frente do mesmo e as garagens não devem ser usados como prolongamento do salão de festas, não sendo permitida a permanência nos mesmos, de pessoas participantes de festas.

Art. 35º - A realização de uma festa não exime os participantes da mesma, do que trata o Artigo 19º (vigésimo primeiro), item 7 (sete).

X – DISPOSIÇÕES DIVERSAS

Art. 36º - As despesas do condomínio, relacionadas no item 9 (nove), letras “a” até “e” do artigo 18º (dezoito) do capítulo VI (seis) serão distribuídos serão distribuídos entre todos os condôminos  ou moradores, na proporção das frações que a cada um pertencem ou ocupem.

Art. 37º - É recomendado aos moradores, para sua segurança, a preservação do edifício e de suas unidades autônomas, o cumprimento das seguintes normas:

1) Verificar, periodicamente, o estado das torneiras, válvulas, registros de água e de gás, em suas unidades, a fim de evitar desperdícios prejudiciais ou de perigo.

2) Não deverão ser lançados nos encanamentos, pias, lavatórios e  receptores de despejo, coisas que possam obstruir os encanamentos do edifício. Nos entupimentos das partes internas dos apartamentos (lavatórios, pias, graxeiras, etc.) não  deverão ser usadas substâncias corrosivas como soda cáustica ou ácidos. Tal desentupimento deverá ser feito por processos mecânicos. Os eventuais entupimentos ou vazamentos deverão ser comunicados ao zelador ou ao síndico imediatamente, para evitar a penetração de umidade nos apartamentos vizinhos.

3) Não poderão por igual, serem colocados fios, canos ou quaisquer instalações nas paredes externas ou internas de uso comum do condomínio, de vez que o mesmo dispõe de instalações de condutos de água, esgoto, eletricidade, força, telefone, rádio e televisão embutidos.

4) Quando o apartamento ficar vazio, ainda que por tempo limitado, fechar as torneiras, registros de água e gás e desligar aparelhos elétricos e a gás.

5) No caso de ausência prolongada, informar ao síndico o endereço onde serão deixadas as chaves da porta externa do apartamento, para o caso de ocorrência de situação de emergência.

6) A porta da garagem e o portão do pátio deverão permanecer fechados ininterruptamente. A porta de entrada do edifício e a porta interna das garagens deverão permanecer fechadas a partir das 20 (vinte) horas.

Art. 38º - A iluminação das escadarias e corredores se fará pelo sistema de comutação automática, ressalvada a iluminação da porta principal e das demais áreas de uso comum, que deverão ficar permanentemente ligadas, durante o período noturno.

Art. 39º - Cada morador é responsável por quaisquer danos que causar nas instalações e dependências de uso comum,  especialmente com entrada e saída de móveis ou volumes.

Art. 40º - É dever de todos os moradores facilitar o ingresso do Síndico ou seu substituto legal na respectiva unidade autônoma, a fim de verificar o cumprimento da Convenção e deste regulamento.

Art. 41º - As reparações internas necessárias nas unidades autônomas em função de deficiências que possam de qualquer maneira afetar o pleno uso e estética das demais unidades, desde que não seja devida por disfunção nas áreas de uso comum, correção por conta exclusiva dos proprietários das respectivas unidades autônomas, que deverão ser processadas tão logo notificadas pelo Síndico.

Parágrafo único – A não reparação no prazo de 10 (dez) dias, estando o condômino intimado por escrito para tal pelo Síndico, resultara na aplicação das penalidades estabelecidas neste regulamento.

Art. 42º - O hall de entrada, saguão, corredores e escadarias, servem unicamente para trânsito de pessoas, ficando vedado correrias, brincadeiras, algazarras e tudo o mais que possa prejudicar o sossego e o bem estar dos moradores, ficando vedado ainda:  a permanência de serviçais e circulação e permanência de bicicletas e varais de roupas.

Art. 43º - Não será permitida a permanência de pessoas embriagadas, drogadas ou de atitudes suspeitas e inconvenientes, nas áreas de uso comum do condomínio.

Art. 44º - As coisas abandonadas, depositadas ou colocadas nos locais de uso comum, serão apreendidas e só serão devolvidas a seu proprietário, mediante recibo.

Art. 45​º - Somente a administração do condomínio e o zelador poderão efetuar troca de fusíveis nos painéis dos contadores de energia elétrica e quando cientificados da queima dos mesmos, devendo os painéis permanecer fechados a chave e será infração grave o arrombamento dos mesmos, ficando o infrator obrigado ao ressarcimento das despesas decorrentes.

Art. 46º - É expressamente vedada a quem quer que seja utilizar-se do hall, escadarias ou qualquer área de uso comum, principalmente a entrada principal do edifício, em trajes íntimos, tais como: pijamas, chambres, etc.

Art. 47º - Os moradores serão responsáveis pela conservação dos jardins.

Art. 48º - É expressamente proibido manter abertas as portas do elevador, além do tempo necessário para entrada e saída dos usuários. O elevador não deve ser chamado antes do momento que será usado. Sendo ainda proibido fumar no interior do mesmo.

Art. 49º - Nos box de garagem, cada condômino poderá colocar um armário ou grade para guardar objetos particulares, devendo os mesmos permitir o estacionamento de cada veículo dentro do espaço marcado no respectivo box.

Art. 50º - Em nenhuma hipótese pode o condomínio ser responsabilizado por furtos ocorridos nas unidades residenciais, garagens ou partes comuns do edifício.

Art. 51º - Este regulamento interno fará parte, obrigatoriamente, de promessas de venda ou de contrato de locação das unidades autônomas integrantes do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL __________.
Art. 52º - A escrituração dos recursos financeiros do condomínio será feita em 2 (dois) títulos principais, distintos: Conta Movimento e Fundo de Reserva.

1) – A Conta Movimento é destinada à:

a) Receber os valores das taxas de condomínio e outras indenizações previstas neste regulamento.

b) Pagar as despesas diretamente relacionadas com as finalidades dos recursos que recebe (água, eletricidade, contribuição sindical, prêmio de seguro, reparações indenizáveis, etc.) a remuneração do Síndico, o salário dos empregados, bem como as contribuições assistenciais e previdenciárias que lhes correspondem, as despesas com material de limpeza, conservação e serviços gerais do edifício, e ainda as que dizem respeito a projetos especiais custeados por recursos também especiais, voltados e aprovados em Assembléia Geral.

2) – O Fundo de Reserva é destinado à:
a) Receber os valores dos juros ou quaisquer acréscimos decorrentes de atrasos nos pagamentos das contribuições devidas ao condomínio e as multas aplicadas por infrações previstas neste regulamento, e outros valores que a Assembléia Geral determinar.

b) Pagar as despesas extraordinárias ou eventuais cujo atraso no pagamento importe em multas e prejuízos ao condomínio e devendo ser reembolsado tão logo seja possível.

c) Possibilitar reformas e reparações no edifício e cujo custo ultrapasse as verbas habituais do condomínio.

d) O Fundo de Reserva representa patrim6onio comum, não podendo, seja qual for o montante, ser distribuído ou restituído aos condôminos, mesmo em se tratando de alienação ou de mudança do apartamento, deixando de participar do condomínio.

Art. 53º - Este regulamento entra em vigor a partir da data do seu recebimento, pelos condôminos proprietários ou moradores das unidades habitacionais do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL __________.
Frederico Westphalen - RS, ____ de ______________ de _________ .
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